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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 13629.721519/2012-31

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  3202-000.278 — 2% Camara/2* Turma Ordinaria

Data 17 de setembro de 2014

Assunto Solicitagdo de diligéncia

Recorrente UNIMED J OAO MONLEVADE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA.

Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento do recurso voluntario em diligéncia. Fez sustentagdo oral, pela recorrente, a advogada
Teresa Mourdo Passos Coutinho, OAB/MG n°. 98.760.

Irene Souza da Trindade Torres de Oliveira - Presidente.
Charles Mayer de Castro Souza - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Irene Souza da Trindade
Torres de Oliveira (presidente), Gilberto de Castro Moreira Junior, Charles Mayer de Castro
Souza, Rodrigo Cardozo Miranda, Luis Eduardo Garrossino Barbieri e Thiago Moura de
Albuquerque Alves.

Relatorio

Trata o presente processo de autos de infracdo lavrados contra a contribuinte
acima identificada, constituindo crédito tributario decorrente da Contribui¢do para o Programa
de Integracao Social — PIS e para Financiamento da Seguridade Social — Cofins, referente a
periodos de apuragdo compreendidos no ano-calendario de 2008, nos valores respectivos de R$
68.512,29 ¢ R$ 316.210,39, incluidos multa proporcional qualificada e juros de mora.

Por bem retratar os fatos constatados nos autos, transcrevo o Relatorio da
decisdo de primeira instancia administrativa, in verbis:

Contrajorinteressado.foilavrado auto de infragdo de Cofins no valor
total, de RS 316.210,39- e der P1S,mo valor total de R$ 68:512,29, em
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 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento do recurso voluntário em diligência. Fez sustentação oral, pela recorrente, a advogada Teresa Mourão Passos Coutinho, OAB/MG nº. 98.760.
 Irene Souza da Trindade Torres de Oliveira - Presidente. 
 Charles Mayer de Castro Souza - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Irene Souza da Trindade Torres de Oliveira (presidente), Gilberto de Castro Moreira Junior, Charles Mayer de Castro Souza, Rodrigo Cardozo Miranda, Luís Eduardo Garrossino Barbieri e Thiago Moura de Albuquerque Alves.
   Relatório
 Trata o presente processo de autos de infração lavrados contra a contribuinte acima identificada, constituindo crédito tributário decorrente da Contribuição para o Programa de Integração Social � PIS e para Financiamento da Seguridade Social � Cofins, referente a períodos de apuração compreendidos no ano-calendário de 2008, nos valores respectivos de R$ 68.512,29 e R$ 316.210,39, incluídos multa proporcional qualificada e juros de mora.
 Por bem retratar os fatos constatados nos autos, transcrevo o Relatório da decisão de primeira instância administrativa, in verbis:
 
 Contra o interessado foi lavrado auto de infração de Cofins no valor total de R$ 316.210,39 e de PIS no valor total de R$ 68.512,29, em função das irregularidades que se encontram descritas no Relatório Fiscal (RF) anexo;
 A empresa apresenta impugnação, na qual alega, em síntese, que:
 a) DA AUSÊNCIA DE FRAUDE CONTROVÉRSIA INTERPRETATIVA DOS AJUSTES DA BASE DE CÁLCULO IMPROCEDÊNCIA DA MULTA QUALIFICADA DE 150% E DE SUPOSTO CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA;
 b) DA IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DA COFINS E DO PIS SOBRE O INGRESSOS ESTRANHOS AO CONCEITO DE FATURAMENTO;
 c) DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DE PLANO";
 c.1) DA COMPREENSÃO DA DIFERENÇA ENTRE OS CONCEITOS DE INGRESSO E RECEITA OPERACIONAL/FATURAMENTO NAS ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO EM GERAL;
 c.2) DA INTERMEDIAÇÃO PRATICADA POR OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS PRESTADOS POR TERCEIROS;
 c.2.1) DAS EXCLUSÕES PREVISTAS NO ARTIGO 2o DA MP N.° 2.158-35/2001;
 c.3) DO POSICIONAMENTO JUDICIAL ACERCA DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS NA ATIVIDADE DE OPERAÇÃO DE PLANOS DE SAÚDE d) DA NATUREZA JURÍDICO SOCIETÁRIA DE COOPERATIVA DA IMPUGNANTE A NÃO INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA SOBRE O ATO COOPERATIVO;
 d.1) DA DELIMITAÇÃO DA NÃO INCIDÊNCIA POSTULADA;
 d.2) DA POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ACERCA DA NÃO INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA SOBRE OS ATOS COOPERATIVOS;
 e) DA IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DO PIS/COFINS SOBRE AS SOBRAS;
 f) DA NECESSIDADE DE DEDUÇÃO DO PIS/COFINS RETIDOS E DO PIS/FOLHA RECOLHIDO;
 g) DA IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DA SELIC SOBRE A MULTA DE OFÍCIO AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL;
 h) DA MULTA APLICADA CARÁTER CONFISCATÓRIO E DESOBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA;
 I) DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA;
 É o breve relatório.
 
 A 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Juiz de Fora julgou improcedente em parte a impugnação, proferindo o Acórdão DRJ/JFA n.º 09-45.342, de 7/8/2013 (fls. 2849 e ss.), assim ementado:
 
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Ano-calendário: 2008
 BASE DE CÁLCULO. SOCIEDADE COOPERATIVA.
 A partir de novembro de 1999, a base cálculo da Cofins e do PIS passou a ser a receita bruta proveniente de atos cooperativos e não cooperativos, sendo permitidas somente as exclusões e deduções previstas em lei.
 OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. DEDUÇÕES ESPECÍFICAS.
 As deduções especificamente destinadas às operadoras de plano de assistência à saúde não autorizam a exclusão dos custos decorrentes do atendimento a seus usuários, como despesas hospitalares, honorários médicos, custos com exames, etc, para fins de apuração da base de cálculo da Cofins e do PIS.
 Impugnação Procedente em Parte
 Crédito Tributário Mantido em Parte
 
 Irresignada, a contribuinte apresentou, no prazo legal, recurso voluntário de fls. 2868/2968, por meio do qual basicamente repete os mesmos argumentos já delineados em sua impugnação.
 O processo foi distribuído a este Conselheiro Relator, na forma regimental. 
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator.
 O recurso atende a todos os requisitos de admissibilidade previstos em lei, razão pela qual dele se conhece.
 Segundo noticia a fiscalização, a Recorrente deduziu, da base de cálculo do PIS e da Cofins, despesas ou custos relacionados com atendimentos médicos e demais eventos realizados com seus próprios beneficiários/clientes, o que estaria em descompasso com o art. 3º, § 9º, III, da Lei n. 9.718, de 1998, que autorizaria a dedução somente do valor correspondente às indenizações efetivamente pagas em relação aos eventos ocorridos com os beneficiários/clientes pertencentes a outras operadoras, neste caso deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de responsabilidade.
 É o que registrou a fiscalização no Relatório Fiscal de fls. 20/27, segundo o qual as deduções da receita bruta das operadoras, para a apuração das bases de cálculo do PIS/Cofins, não abrangeriam os custos referentes aos atendimentos realizados aos associados da própria operadora.
 Malgrado a discussão a respeito dessa matéria já esteja encerrada com o advento da Medida Provisória - MP n.º 619, de 2013 (convertida na Lei n.° 12.873, de 2013), que introduziu, no art. 3º da Lei da n.º 9.718, de 1998, o § 9º-A, segundo o qual, para efeito de interpretação, nos custos de utilização pelos beneficiários do plano, incluem-se não apenas os despedidos com seus próprios beneficiários, mas também com os beneficiários de outras operadoras atendidos a título de transferência de responsabilidade, a questão litigiosa não se resume apenas a esta matéria.
 Isso porque, embora as planilhas acostadas ao Relatório Fiscal comprovem que a fiscalização deduziu apenas valores referentes à Provisão Técnica e aos Eventos de Intercâmbio, outras questões, quanto a deduções diversas, foram objeto de contestação.
 No que respeita aos valores destinados à constituição do Fundo de Reserva e do Fundo de Assistência Técnica, trouxe a Recorrente, em anexo ao recurso voluntário, cópias do Livro Razão no qual essa destinação estaria demonstrada (doc. 5). Tais valores, contudo, não foram aceitos pela instância a quo porque foram considerados como não comprovados nos autos.
 Note-se que também integraram a receita tributada, antes de computadas as deduções, as receitas financeiras/juros recebidos, embora tenha o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º 357.950, em 9/11/2005 (Diário da Justiça da União de 15/8/2006), declarado a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718, de 1998.
 Assim, considerando as razões aqui expostas, entendo necessária a realização de diligência, a fim de que a unidade de origem verifique a veracidade das informações prestadas pela Recorrente quanto aos valores destinados à constituição do Fundo de Reserva e do Fundo de Assistência Técnica e refaça os cálculos dos tributos devidos, consignando item por item, com as considerações aqui tecidas (inclusive quanto ao § 9º-A do art. 3º da Lei n.º 9.718, de 1998), as deduções permitidas na legislação e os valores que compõem a base de cálculo. 
 Ao término do procedimento, deve elaborar Relatório Fiscal sobre os fatos apurados na diligência, sendo-lhe oportunizado manifestar-se sobre a existência de outras informações e/ou observações que julgar pertinentes ao esclarecimento dos fatos.
 Encerrada a instrução processual, a Recorrente deverá ser intimada para manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias, antes da devolução do processo para julgamento. Saliente-se, entretanto, que a sua manifestação deve-se restringir ao resultado da diligência, não sendo cabível revolver questões de defesa já suscitadas quando do oferecimento do recurso voluntário.
 É como voto.
 Charles Mayer de Castro Souza
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fungdo das irregularidades que se encontram descritas no Relatorio
Fiscal (RF) anexo;

A empresa apresenta impugnacgdo, na qual alega, em sintese, que:

a) DA AUSENCIA DE FRAUDE CONTROVERSIA INTERPRETATIVA
DOS AJUSTES DA BASE DE CALCULO IMPROCEDENCIA DA
MULTA QUALIFICADA DE 150% E DE SUPOSTO CRIME CONTRA
A ORDEM TRIBUTARIA;

b) DA IMPOSSIBILIDADE DE EXIGENCIA DA COFINS E DO PIS
SOBRE O INGRESSOS ESTRANHOS AO CONCEITO DE
FATURAMENTO;

¢) DA BASE DE CALCULO DO PIS/COFINS NA PRESTACAO DE
SERVICO DE ADMINISTRACAO DE PLANO";

c.1) DA COMPREENSAO DA DIFERENGCA ENTRE OS CONCEITOS
DE INGRESSO E RECEITA OPERACIONAL/FATURAMENTO NAS
ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO EM GERAL,

c.2) DA INTERMEDIA CAO PRATICADA POR OPERADORAS DE
PLANOS DE SAUDE DE SERVICOS ASSISTENCIAIS PRESTADOS
POR TERCEIROS;

c.2.1) DAS EXCLUSOES PREVISTAS NO ARTIGO 20 DA MP N.°
2.158-35/2001;

c.3) DO POSICIONAMENTO JUDICIAL ACERCA DA BASE DE
CALCULO DO PIS/COFINS NA ATIVIDADE DE OPERACAO DE
PLANOS DE SAUDE d) DA NATUREZA JURIDICO SOCIETARIA DE
COOPERATIVA DA IMPUGNANTE A NAO INCIDENCIA
TRIBUTARIA SOBRE O ATO COOPERATIVO;

d.1) DA DELIMITACAO DA NAO INCIDENCIA POSTULADA;

d.2) DA POSICAO JURISPRUDENCIAL ACERCA DA NAO
INCIDENCIA TRIBUTARIA SOBRE OS ATOS COOPERATIVOS:;

e) DA IMPOSSIBILIDADE DE INCIDENCIA DO PIS/COFINS SOBRE
AS SOBRAS;

/) DA NECESSIDADE DE DEDUCAO DO PIS/COFINS RETIDOS E
DO PIS/FOLHA RECOLHIDO;

g) DA IMPOSSIBILIDADE DE INCIDENCIA DA SELIC SOBRE A
MULTA DE OFICIO AUSENCIA DE AUTORIZAGAO LEGAL;

h) DA MULTA APLICADA CARATER CONFISCATORIO E
DESOBEDIENCIA AO PRINCIPIO DA CAPACIDADE
CONTRIBUTIVA;

1) DO PEDIDO DE DILIGENCIA;

E o breve relatorio.
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A 2* Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Juiz de Fora
julgou improcedente em parte a impugnagao, proferindo o Acordao DRJ/JFA n.° 09-45.342, de
7/8/2013 (fls. 2849 e ss.), assim ementado:

1SSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2008
BASE DE CALCULO. SOCIEDADE COOPERATIVA.

A partir de novembro de 1999, a base cdlculo da Cofins e do PIS
passou a ser a receita bruta proveniente de atos cooperativos e ndo
cooperativos, sendo permitidas somente as exclusoes e dedugoes
previstas em lei.

OPERADORAS DE PLANO DE SAUDE. DEDUCOES ESPECIFICAS.

As deducgoes especificamente destinadas as operadoras de plano de
assisténcia a saude ndo autorizam a exclusdo dos custos decorrentes
do atendimento a seus usudrios, como despesas hospitalares,
honordrios médicos, custos com exames, etc, para fins de apuragdo da
base de calculo da Cofins e do PIS.

Impugnagdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Irresignada, a contribuinte apresentou, no prazo legal, recurso voluntario de fls.
2868/2968, por meio do qual basicamente repete os mesmos argumentos ja delineados em sua
impugnacao.

O processo foi distribuido a este Conselheiro Relator, na forma regimental.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator.

O recurso atende a todos os requisitos de admissibilidade previstos em lei, razdo
pela qual dele se conhece.

Segundo noticia a fiscalizagdo, a Recorrente deduziu, da base de célculo do PIS
e da Cofins, despesas ou custos relacionados com atendimentos médicos e demais eventos
realizados com seus proprios beneficidrios/clientes, o que estaria em descompasso com o art.
3%, § 9° 1II, da Lei n. 9.718, de 1998, que autorizaria a dedugdo somente do valor
correspondente as indenizagdes efetivamente pagas em relagdo aos eventos ocorridos com os
beneficiarios/clientes pertencentes a outras operadoras, neste caso deduzido das importancias
recebidas a titulo de transferéncia de responsabilidade.

E o que registrou a fiscalizagdo no Relatério Fiscal de fls. 20/27, segundo o qual
as deducdes da receita bruta das operadoras, para a apuragdo das bases de célculo do
PIS/Cofins, ndo abrangeriam os custos referentes aos atendimentos realizados aos associados
da propria operadora.
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Malgrado a discussdo a respeito dessa matéria ja esteja encerrada com o advento
da Medida Provisoria - MP n.° 619, de 2013 (convertida na Lei n.° 12.873, de 2013), que
introduziu, no art. 3° da Lei da n.” 9.718, de 1998, o § 9°-A, segundo o qual, para efeito de
interpretacao, nos custos de utilizacao pelos beneficiarios do plano, incluem-se nio
apenas os despcdidos com seus proprios beneficiarios, mas também com os beneficiarios
de outras operadoras atendidos a titulo de transferéncia de responsabilidade, a questiao
litigiosa nac se resume apenas a esta matéria.

Isso porque, embora as planilhas acostadas ao Relatério Fiscal comprovem que
o fiscalizagdo deduziu apenas valores referentes a Provisdo Técnica e aos Eventos de
intercambio, outras questdes, quanto a deducdes diversas, foram objeto de contestacao.

No que respeita aos valores destinados a constitui¢do do Fundo de Reserva e do
Fundo de Assisténcia Técnica, trouxe a Recorrente, em anexo ao recurso voluntario, copias do
Livro Razdo no qual essa destinagdo estaria demonstrada (doc. 5). Tais valores, contudo, ndo
foram aceitos pela instancia a quo porque foram considerados como ndo comprovados nos
autos.

Note-se que também integraram a receita tributada, antes de computadas as
dedugdes, as receitas financeiras/juros recebidos, embora tenha o Supremo Tribunal Federal,
ao julgar o Recurso Extraordinario n.° 357.950, em 9/11/2005  (Diario da Justi¢a da Unido de
15/8/2006), declarado a inconstitucionalidade do art. 3°, § 1°, da Lei n® 9.718, de 1998.

Assim, considerando as razdes aqui expostas, entendo necessaria a realizagao de
diligéncia, a fim de que a unidade de origem verifique a veracidade das informacées
prestadas pela Recorrente quanto aos valores destinados a constituicio do Fundo de
Reserva e do Fundo de Assisténcia Técnica e refaca os calculos dos tributos devidos,
consignando item por item, com as considerac¢des aqui tecidas (inclusive quanto ao § 9°-A
do art. 3° da Lei n.” 9.718, de 1998), as deducdes permitidas na legislacio e os valores que
compdem a base de calculo.

Ao término do procedimento, deve elaborar Relatorio Fiscal sobre os fatos
apurados na diligéncia, sendo-lhe oportunizado manifestar-se sobre a existéncia de outras
informacdes e/ou observagdes que julgar pertinentes ao esclarecimento dos fatos.

Encerrada a instrucdo processual, a Recorrente devera ser intimada para
manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias, antes da devolucdao do processo para julgamento.
Saliente-se, entretanto, que a sua manifestacdo deve-se restringir ao resultado da diligéncia,
nao sendo cabivel revolver questdes de defesa ja suscitadas quando do oferecimento do recurso
voluntério.

E como voto.

Charles Mayer de Castro Souza



